
ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MINISTRO ANDREAZZA 

Lei de Criação nº. 372, 13/02/92 

 

 
 

DOCUMENTO PUBLICADO NO MURAL OFICIAL DA PREFEITURA CONFORME LEI N. 384/2003 

POR UM PERÍODO MINIMO DE SETE DIAS 

 

DECRETO Nº. 4.471/PMMA/2019. 

 

“NOMEIA COMISSÃO ELEITORAL E 

COMISSÃO PARA PRESTAREM SERVIÇOS NA 

ELEIÇÃO DO PROCESSO EMERGENCIAL DE 

ESCOLHA DOS MEMBROS DO CONSELHO 

TUTELAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MINISTRO ANDREAZZA/RO, WILSON 

LAURENTI, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI E 

COM BASE NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, 

 

D  E  C  R  E  T  A: 

 

     Art. 1º. Fica nomeada a COMISSÃO ELEITORAL E COMISSÃO PARA 

PRESTAREM SERVIÇOS NA ELEIÇÃO DO PROCESSO EMERGENCIAL DE ESCOLHA 

DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR, conforme Edital 01/CMDCA/2019, a qual 

acontecerá no dia 31 de março de 2019. Segue os nomes dos servidores municipais para comporem a 

referida comissão: 

 

   §1º - Membros que irão compor a Comissão Eleitoral: 

     

I- Presidente: Elenilda Agezislau de Souza Sering; 

           Vice Presidente: Margarida Brites; 

II- Secretária: Ivonia Ardissão Boldrine da vitória; 

                          Vice Secretária: Dulcilene Emerick Aniceto; 

III- Membro: Clarisse Marques; 

Membro: Karina Santos de Carvalho; 

 

§2º - Membros que irão compor a Comissão Eleitoral para Prestarem Serviços:  

 

SALA 1 

 

I-   Presidente: MARLI PERSCH - Servidor Público Municipal, Agente 

Administrativo, matrícula n.440; 

II- Mesária: ROSELI DE FÁTIMA DE CAMARGO - Servidor Público Municipal, 

Agente Administrativo, matrícula n.262; 

III-  Secretária: SIRLENE MOURA DOS PASSOS PATRÍCIO - Servidor Público 

Municipal, Agente Administrativo, matrícula n. 405; 

 

SALA 2 

 

I- Presidente: ISAIAS ROSSMANN - Servidor Público Municipal, Agente 

Administrativo, matrícula n.124; 

II- Mesária: LUCIMARA MARQUES PERSCH - - Servidor Público Municipal, 

Agente Administrativo, matrícula n.665; 

III- Secretário: GILMAR PINHEIRO DE GOES - Servidor Público Municipal, Agente 

Administrativo, matrícula n. 447;  
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Art. 2º. Fica estabelecido que os servidores públicos do município de Ministro Andreazza, 

que prestarem serviços no processo emergencial de escolha dos membros do conselho tutelar terão 

direito a 2 (dois) dias de folga do trabalho a título de compensação. 

 

Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

 

 

Ministro Andreazza/RO, 28 de março de 2019. 

 

 

WILSON LAURENTI 

Prefeito Municipal  

 

 

 

JOSÉ SILVA DA COSTA 

Advogado do Município - OAB/RO 6945 
 

 

 

Este texto não substitui o publicado oficialmente em 28/03/2019, de acordo com a Lei Municipal 

nº. 384/PMMA/2.003. 
 

 

 

 

 


